
ANEXO III 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIENCIA E DE N0TIFIcAçA0 
TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO 

ÔRGAO/ENTIDADE PIJBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçAO REsTAuRAcAO 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 27/2024 
OBJETO: Custeio de despesas corn pagamento, total ou parcial, de despesas de custeio, 
material de consumo e operacionais em geral, energia elétrica, água, telefone, despesas 
administrativas, foiha de pagarnento, encargos socials, férias, prestadores de serviço 
diretamente afetos as atividades da entidade, géneros alimentIcios, alérn de outros produtos 
e serviços necessãrios ao funcionamento e atendimento. 
VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO (1): R$ 166.029,43 
EXERCICIO (1): 2024 
Pelo presente TERMO, nOs, abaixo identificados: 
1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acirna referido e seus aditarnentos I o .processo de prestaçäo de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trãrnite processual ocorrerã pelo sisterna eletrOnico; 

b) poderernos ter acesso 80 processo, tendo vista e extraindo côpias das manifestaçOes de 
interesse, Despachos e Decisoes, rnediante regular cadastrarnento no Sistema de 
Processo Eletrönico, conforme dados abaixo indicados, em consonãncia corn o 
estabelecido na Resolucao n° 01/2011 do TCESP; 

c) alérn de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisoes que vierem 
a ser tornados, relativarnente 80 aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, ern conformidade corn o artigo 90 da Lei Complernentar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagern dos prazos processuais, conforrne 
regras do COdigo de Processo Civil; 

d) as inforrnaçOes pessoais do(s) responsável(is) pelo Orgão concessor, entidade 
beneficiária e interessados, estao cadastradas no modulo eletrOnico do "Cadastro 
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos terrnos previstos no Artigo 2 0  das lnstruçoes 
n°01/2020, conforme "Declaraçao(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgarnento final e consequente 

publicaçao; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forrnas legais e regimentals, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL  DATA: Prefeitura Municipal de Assis, 23 de abril de 2024 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO: 
Nome: JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 004.959.018-90 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO: 
Nome: PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO 
Cargo: Secretãrio Municipal da Fazenda 
CPF: 017.695.628-00 
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PREFEITURA DE MIS it 	Pago Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

rxij flIliI!Li'141!&.!I1  
Nome: JOSE AUGUSTO DONA 
Cargo: Presidente 
CPF: 068.115.938-30 

Name: JOSE APARECIDO FERNANDES 
Cargo Prefeito Municipal 	

APARECIDO 
CPF 004.959.018-90 	 FERNAND ES: O:7 - 
Assinatura: 	 0495901890 

Name: JOSE AUGUSTO 
Cargo: Presidente 
CPF: 068.115.938-30 
Assinatura:  

Tipo de ato sob 
Nome: PERCY 

CPF: 017.€ 
Assinatura: 

AMENDOLA 
de 

Tipo de at sob sua rësp9%K4 
Nome:L IAN OARESBE 
Cargo: Se ario Municipal de 
CPF: 288.653.338-63 
Assinatura: 

RP 

 

Tipo de ato sob sue 
Name: ADILSON bI 

 

pela Prestaçâo de Contas 

(1) Valor repassado e exercidlo, quando se tratar de pracesso de prestação de contas. 
(*) 0 Terma de Cléncia e Natificaçäa e/au Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condiçãa de ardenador da 
despesa; de partes contratantes; de respansáveis par açOes de acampanhamento, monitaramento e 
avaliação; de responsáveis par processos Iicitatórios; de responsãveis par prestaçOes de contas; de 
respansàveis cam atribuiçOes previstas em atos leais au administrativos S de interessadas 
relacianados a processas de campetência deste Tribunal. Na hipOtese de prestaçOes de contas, casa 
a signatária do parecer canclusivo seja distinta daqueles já arroladas coma subsoritores do Termo de 
CiOncia e Notificaçãa, será ele abjeta de notificação especifica. (inciso acrescido ps/a Resolucao n° 
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